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PROJETO DE LEr N" 8412025
De í5 de julho de2025.

lnstitui o "Dia Municipal do Trabalhador da Construçáo
Civil", no Município de Campo Mourão, e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1'Fica instituído, no âmbito do Município de Campo Mourão, o Dia
Municipal do Trabalhador da Construção Civil, a ser comemorado anualmente em 26
de outubro.

Parágrafo único. Para efeito da presente Lei, consideram-se
trabalhadores da construção civil aqueles que atuam nas mais diversas áreas ligadas
a atividade, como arquitetos, engenheiros, pedreiros, mestres de obras, carpinteiros,
armadores, encanadores, gesseíros, calceteiros, pintores, eletricistas, serventes e
demais profissionais qualificados não relacionados.

AÉ. 20 A data comemorativa instituída por esta Lei integrará o Calendário
Oficial de Eventos do Município de Campo Mouráo.

AÉ. 30 O Poder Executivo, na referida data comemorativa, realizará ou
firmará parcerias para promover ações voltadas à conscientização da importância da
categoria para a sociedade, e da necessidade do uso de equipamentos de proteçáo
individual para prevenção de acidentes de trabalho.

Art.4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2025.

CAMPO

Presi ente


